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PORTARIA n.° 568, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007
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0 DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria n.° 2.181, do
Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia
23.06.2005, usando de suas atribuições legais e regimentais,
considerando o disposto no Art. 76-A da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, incluído pela Lei n.° 11.314, de 3 de julho de 2006,
regulamentada pelo Decreto n.° 6.114, de 15 de maio de 2007 e
Orientação Normativa n.° 04, de 30 de maio de 2007, resolve:

Art. 1° As Diretorias, Departamentos, Gerências e Coordenações do
CEFET-GO devem observar as orientações estabelecidas neste
regulamento interno na concessão da gratificação por encargo de cursos e
concursos por hora trabalhada.

Art. 2° A gratificação por encargo de cursos e concursos será devida
ao servidor que, em caráter eventual, desempenhar as atividades
relacionadas no artigo 2° do Decreto n.° 6.114, de 15 de maio de 2007.

§ 1° Serão consideradas trabalho em caráter eventual as atividades
desempenhadas fora da jornada de trabalho do servidor e executadas de
forma não-continuada.

§ 2° A retribuição do servidor não poderá ser superior ao equivalente
a 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada a situação de
excepcionalidade, devidamente justificada e previamente autorizada pelo
Diretor-Geral, que poderá ter acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas
de trabalho anuais.

Art. 3° A gratificação será paga ao servidor por hora trabalhada,
incidente sobre o maior vencimento básico da Administração Pública
federal, conforme valores estabelecidos na Tabela de Percentuais de
Gratificação por Encargo de Cursos e Concursos por Hora Trabalhada no
Anexo I desta portaria.

Art. 40 A indicação do servidor, as atividades, o horário e as horas a
serem trabalhadas deverão ser apresentadas à Gerência de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, através do modelo do Anexo II,


